
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 003/2018

A FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI -FAUF, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna público, nos termos da LEI n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores, que fará realizar procedimento licitatório - TIPO: PREGÃO ELETRONICO- Data e hora da sessão pública:
22/11/2018 às 09:00h. - LOCAL: Comprasnet.gov.br – UASG: 925456 - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
para Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo reserva, emissão, remarcação,
cancelamento, entrega de passagens ou bilhetes eletrônicos e aquisição de seguro de viagem - Contatos: Tel:
(32)3379-5925 – e-mail: comprasfauf3@ufsj.edu.br – Iane Caroline Zim Silva – Pregoeira.



EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018
(Processo Administrativo s/n )

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação de Apoio à Universidade Federal de São
João del Rei, sediada na Praça Frei Orlando, nº 170, Centro, São João del Rei, Minas Gerais,por meio de seu
Presidente, Sr. Prof. Bezamat de Souza Neto, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio
de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 22/11/2018
Horário: 09h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 925456

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de
reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional, internacional e
emissão de seguro de assistência em viagem internacional, para a Fundação de Apoio a Universidade
Federal de São João del Rei - FAUF , conforme especificações e condições constantes neste Edital e seus
anexos.
1.2. Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos casos
em que isto representa toda a contratação.

1.3. Trecho, compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem
conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.

1.4. O órgão gerenciador será a Fundação de Apoio a Universidade Federal de São João del Rei - FAUF.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.31. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49.

4.5.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
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artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o sistema eletrônico, contendo:

5.6.1. Descrição detalhada do objeto. (caso contrário, será a empresa desclassificada)

5.6.2. Apresentar indicação detalhada dos produtos cotados citando P/N (Part Number), nome
na tabela oficial, produto bem como outras características, as quais possam permitir identificá-los,
com juntada, inclusive, de catálogos e/ou prospectos;

5.6.3. Numerar as folhas da proposta no formato 001 a 999, inclusive manuais e documentos
anexados;

5.6.4. Não poderá haver divergência entre as características técnicas descritas na proposta da
empresa e as solicitadas pela FAUF;

5.6.5. Informar o endereço eletrônico (site do fabricante dos produtos na Internet), onde se possa
efetuar consultas e atualizações, caso possível;

5.6.6. As propostas que não atenderem à totalidade das características solicitadas, e que não
forem comprovados o seu atendimento aos requisitos serão desclassificadas;

5.7.1.A proposta deverá ser apresentada com um único valor;

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços.

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das
condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da
Lei Complementar n. 123, de 2006.

5.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo condições da
proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº
8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução
Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.



6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,10% (zero virgula
dez por cento).

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação.
6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

6.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor



preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa,
empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.18.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

6.18.2 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de
1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao
direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em
relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

6.18.3 A licitante apta ao exercício do direito de preferência estabelecido no art. 5º do Decreto nº 7.174, de
2010, deverá declarar em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos previstos na legislação.

6.19. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não
serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como
um dos critérios de classificação.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado,
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.



7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto aoSICAF.

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo de 180 (cento e oitenta) minutos, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas,
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
trabalhista, nas condições seguintes:

8.4. Habilitação jurídica:

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
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8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio -DNRC;

8.4.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971.

8.4.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;

8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

8.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

8.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
2010, deverão apresentar a seguinte documentação:



8.6.1. certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação daproposta;

8.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

8.6.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

8.7. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para pronta entrega,
não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício social.

8.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica,
por meio de:

8.8.1.1. Fornecer no mínimo, 02 (dois) atestados de capacidade técnica, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem bom desempenho anterior
fornecido pela Contratante com a indicação do objeto fornecido;

8.8.1.2. Não será aceito certificado e/ou atestado emitido pela própria licitante.

8.8.1.3. Nos atestados a serem apresentados não serão exigidos nenhum endosso ou
aferição de entidade certificadora.

8.8.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.8.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

8.9. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação:

8.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de



que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso
XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI;

8.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

8.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e

8.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.10. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
8.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no
prazo de 180 (cento e oitenta) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por meio do e-mail comprasfauf3@ufsj.edu.br. Posteriormente, os documentos serão
remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por
servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial,
para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via
funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.14. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade damesma.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência de empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

8.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
publicação no site desta fundação (https://www.ufsj.edu.br/fauf), de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 180 (cento e
oitenta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vezadmitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.



12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade é de 12 (doze)
meses a partir da assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data de seu recebimento.

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no
valor correspondente a 05 (cinco) por cento do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas
as obrigações contratuais.

14.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

14.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993;

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais
3 (três) meses após o término da vigência contratual.

14.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

14.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

14.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

14.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

14.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que rege a
matéria.

14.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, indicada pela
FAUF, com correção monetária.



14.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

14.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

14.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.9. Será considerada extinta a garantia:

14.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

14.9.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a
ocorrência de sinistros.

15. DO TERMO DE CONTRATO
15.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua
convocação, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.

15.1.1. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, cujos resultados
serão anexados aos autos do processo.

15.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.

15.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16. DO REAJUSTE
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a
este Edital.

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, por meio
de boleto bancário a ser emitido pela Contratada, ou transferência bancaria em conta corrente vinculada ao
Banco do Brasil S/A.

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.



19.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

19.6.1. não produziu os resultados acordados;

19.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

19.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

19.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência.



21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail comprasfauf3@ufsj.edu.br , ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço FAUF - Praça Frei Orlando, nº170, centro, São João del Rei, MG.

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.ufsj.edu.br/fauf/., e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço https://www.comprasgovernamentais.gov.br, nos dias úteis, no
horário de 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.10.1. ANEXO I – Termo de Referência;

22.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

22.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

22.10.4. ANEXO IV – Declaração de contratos firmados com a iniciativa Privada e a Administração Pública;

07 de Novembro de 2018

Iane Caroline Zim Silva
Pregoeira
FAUF



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO SRP Nº 003/2018

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de passagem aérea nacional, internacional e emissão de seguro de assistência em viagem
internacional, para a Fundação de Apoio a Universidade Federal de São João del Rei, conforme, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes,
estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

A-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Serviço

(A)
Quantidad
e Anual de
Passagens
(estimado)

(B)
Média

Remuneraçã
o do Agente
Viagem -
RAV

(C)
C = A x B
RAV
Total

(D)
Valor Anual

das
Passagens

(E)
E = C + D

Valor Anual
Estimado da
Contratação

Serviços de serviços de
Agenciamento de

Viagens, que ofereça o
menor valor,

compreendendo os
serviços de emissão,

remarcação e
cancelamento de
passagens aéreas

nacionais e
internacionais e

aquisição de seguro
viagem

476 27,08 12.890,08 982.564,00 995.454,08

Total 476 27,08 12.890,08 982.564,00 995.454,08

Observação:

 Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores acima não constituem, em hipótese alguma,
compromissos futuros para a FAUF, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados
como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as
necessidades da FAUF sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA.

B - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
1 – Será considerada vencedora a licitante que ofertar o menor preço para o valor anual estimado da
contratação previsto na coluna E da tabela inserida no item B acima.

2 – Será desclassificada a proposta que apresentar valores superiores aos estimados nas colunas B e E da tabela
constante do item B acima.

3 – Será desclassificada a proposta que apresentar quantidades superiores ou inferiores ao estimado na coluna A da
tabela constante do item B acima.

4 – Será desclassificada a empresa que apresentar proposta de preços considerada manifestadamente inexequíveis.



1.2. Órgão Gerenciador: Fundação de Apoio a Universidade Federal de São João del Rei

1.3. Órgãos Participantes: Não há participantes.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A FAUF tem como missão buscar o fortalecimento e a expansão do apoio ao ensino, pesquisa e extensão da
UFSJ e da parceria com instituições públicas ou privadas, promovendo o crescimento sócio-econômico-cultural e
técnico-científico das regiões de sua atuação, pautadas no princípio da legalidade, de forma a ser reconhecida
nacionalmente como um modelo de Fundação, seja pela excelência nos serviços realizados ou pelo apoio ao
desenvolvimento institucional da UFSJ. Para tanto, deverá se pautar na ética; transparência; cooperativismo; respeito
ao cliente, ao colaborador e à sociedade; eficiência; responsabilidade; moralidade; e na impessoalidade.

2.2.. O objeto que se pretende contratar, visa possibilitar que o deslocamento de colaboradores, servidores,
pesquisadores, e demais convidados, exclusivamente no desempenho das atribuições funcionais, seja realizado por
meio do serviço de transporte aéreo de passageiros. Essa modalidade de transporte conjuga critérios de segurança,
rapidez e conforto, que representa solução custo-benefício mais adequada para o atendimento eficiente e eficaz das
demandas da Fundação.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, dadas as suas características, enquadram-se no conceito de
serviços comuns, conforme definido no § 1º, do art. 2º, do Decreto n°. 5.450/2005.

3.2. Tendo em vista que os serviços a serem contratados visam atender à demanda atual e futura dos projetos,
contratos e da própria Fundação, optou-se por utilizar o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Inc. III, do Art.
3º, do Decreto Federal nº. 7.892/2013.

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-
se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão
licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Condições Gerais:
4.1.1. A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, em até 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato.

4.1.2. Para efeito de aceitação da proposta a licitante deverá apresentar documento que comprove seu registro na
EMBRATUR, conforme exigências do Art. 22 da Lei nº. 11.771/2008 e Art. 18 do Decreto nº. 7.381/2010.

4.1.3. Em conformidade com o Art. 8º da IN SLTI/MPOG nº. 03/2015 no momento da habilitação, a licitante
deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que possui
condições operacionais necessárias à emissão dos bilhetes de passagens, em conformidade com as políticas
comerciais e financeiras das principais companhias aéreas.
4.1.4. Para a execução dos serviços, a empresa Contratada deverá estar instalada à sua conta e responsabilidade
com pelo menos um posto de atendimento com linhas telefônicas, inclusive para Fac-símile; 1 (um) equipamento
(microcomputador com acesso à Internet), por atendente, integrado às companhias aéreas, e demais equipamentos,
inclusive sistema de comunicação via “Skype”, 01 (um) ponto de acesso a sistema selfbooking (Benner/E-booking,
Amadeus e/ou outros sistemas semelhantes) para visualização em tempo real das vagas disponíveis no trecho
pesquisado, cotação, reservas de passagens (sem ônus para a Contratante), mobiliários necessários e suficientes
para a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das facilidades abaixo:

a) Emissões de bilhetes de passagens aéreas, observando-se sempre que possível, que o preço a ser pago seja o de
menor tarifa;

b) Marcação, reservas, desdobramento e substituição de bilhetes;

c) Assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, frequência de partida e chegada, as passagens
promocionais e mais econômicas, assim como informar todas as escalas e conexões mais viáveis, de forma a
otimizar o deslocamento, de acordo com as especificações contidas nas requisições emitidas pelo Contratante.

d) Resolução de problemas que venham a surgir relacionados com passagens e embarques;

e) Emissão de passagens aéreas para outras localidades no Brasil e no exterior, informando a Contratante o código
de transmissão/reserva, companhia aérea, data, horário e número do voo;



f) Entrega/disponibilização dos bilhetes de passagens aéreas e/ou terrestres em tempo hábil nos locais indicados por
este, inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos e feriados;

g) Elaboração de plano de viagem para passagens internacionais, com diferentes alternativas para os usuários.

h) Na emissão de passagens internacionais deverá ser observada a legislação que regulamenta a matéria.

i) Registro das reservas e/ou emissão das passagens aéreas, através de acesso a ser fornecido pela Contratante;

j) Resolução de problemas que venham a surgir, relacionados com passagens e embarques;

k) Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias.

4.1.5. A entrega dos bilhetes de passagens fora do horário de expediente da Contratante deverá ser realizada no
endereço indicado pela Contratante ou colocado à disposição do passageiro nas lojas das companhias aéreas.

4.1.6. Uma vez solicitada à emissão, a Contratada deverá se responsabilizar por emitir o bilhete requisitado, sempre
em classe econômica.

4.1.7. A Contratada deverá orientar o Contratante quanto ao uso das tarifas promocionais, caso haja algum
regulamento em específico para seu uso.

4.1.8. Os pedidos de emissão de passagens serão solicitados via e-mail pelo fiscal do contrato e/ou pelo servidor
designado pelo Contratante, na sua ausência, por quem o substituir, à Contratada com o prazo mínimo de 48
(quarenta e oito) horas de antecedência em relação ao horário de embarque, salvo em situações de emergência,
assim consideradas pelo Contratante, solicitadas sem prazo mínimo, mas com tempo suficiente para a emissão do
bilhete de embarque.

4.1.9. Caso por qualquer outra razão a solicitação não possa ser transmitida por e-mail, o encaminhamento poderá
ser feito via fax ou por telefone.

4.1.10. A Contratada deverá, sempre que solicitada, assessorar o Contratante para a adequada definição do melhor
itinerário, tarifas e horários de voos existentes no trecho escolhido.

4.1.11. A Contratada deverá substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os bilhetes que venham apresentar
qualquer irregularidade.

4.1.12. A Contratada deverá efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento de voo, assegurando o
embarque do passageiro no voo mais próximo ao cancelado.

4.1.13. O Fiscal do Contrato, a seu critério, poderá diligenciar junto aos sítios das companhias aéreas visando
verificar se os valores cobrados para as tarifas de passagens pela Contratada estão de acordo com o praticado.

4.1.14. Nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 11/02/2015, a Contratante solicitará
formalmente à Contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso total ou parcial, o
ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em que a Contratada deverá emitir a
correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores
respectivos na própria fatura apresentada pela Contratada.

4.1.14.1. Quando da efetuação da glosa, eventuais taxas e multas aplicadas pelas companhias aéreas ou rodoviárias
em razão do cancelamento das passagens não utilizadas deverão ser consideradas, desde que comprovada sua
aplicação;

4.1.14.2. Os valores não processados na fatura relativa à quinzena da ocorrência deverão ser processados na
próxima fatura emitida pela Contratada;

4.1.15. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da totalidade dos
cancelamentos efetuados, na forma estabelecida no item 4.1.14, o montante a ser glosado poderá ser deduzido da
garantia apresentada na contratação ou ser reembolsado ao órgão ou entidade, mediante recolhimento do valor
respectivo por meio de transferência bancária, em conta corrente informada pela Contratante.

4.2. Central de Atendimento:
4.2.1. A Contratada deve manter, em caráter permanente e de forma ininterrupta, Central de Atendimento, com
acionamento por meio de mensagens eletrônicas (e-mail) e por chamadas telefônicas, com funcionamento 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados.

4.2..3. Para recepcionar as demandas por e-mail ou telefone, a Contratada deverá manter endereço eletrônico para
troca de mensagens por e-mail, “Skype” e sistema telefônico 0800.

4.2.4. Em todos os chamados via Central de Atendimento, a Contratada deverá gerar número de protocolo, bem
como efetuar a gravação das chamadas telefônicas.

4.2.5. Os protocolos gerados deverão ser informados aos usuários no início do atendimento e, quando se referirem à
emissão, alteração e cancelamento de bilhetes, ser discriminados na respectiva fatura de prestação dos serviços para
conferência pela unidade solicitante.



4.2.6. As gravações das chamadas telefônicas deverão ser armazenadas por prazo não inferior a 06 (seis) meses e
disponibilizadas sempre que houver solicitação da Contratante.

4.2.7. A Contratada deverá realizar procedimento de identificação dos servidores autorizados a utilizar este serviço,
mediante confirmação de alguns de seus dados pessoais ou outros que julgar necessários.

4.2.8. A Contratante deverá, em até 07 (sete) dias úteis após a assinatura do contrato, disponibilizar à Contratada,
relação contendo as seguintes informações dos servidores autorizados:

a) Nome;

b) E-mail a partir do qual serão originadas as demandas;

c) Setor Lotado;

d) Unidade de vinculação;

e) Cargo/Função;

4.2.9. A demanda encaminhada à Contratada, por telefone ou e-mail, deverá conter: ü

a) nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsável pela demanda;

b) nome e data de nascimento do passageiro;

c) tipo de viagem: nacional/internacional;

d) cidades de origem e destino;

e) datas da viagem;

f) horários pretendidos para os voos/horário de início do trabalho, evento ou missão no destino.

4.3. Serviço de agenciamento de viagens:
4.3.1. O serviço de agenciamento de viagens compreende a emissão, alteração e cancelamento de bilhetes
domésticos e internacionais, sendo o valor da taxa de agenciamento devida a cada operação realizada (emissão,
alteração e cancelamento).

4.3.1.1. A Emissão de Bilhetes Domésticos compreende:

4.3.1.1.1. Assessoria: entende-se por assessoria em marcação de bilhetes domésticos, o serviço prestado pela
Contratada, visando ao auxílio na análise e escolha de melhores opções de voos, quando:

a) em virtude da localização da cidade de destino, não haja opções de voos com razoável tempo de duração ou voos
diretos - sem escalas ou conexões. Nestes casos, a Contratada deve apresentar as opções para que seja analisada
aquela que apresente a melhor relação custo x benefício para a FAUF;

b) em situações em que o número de passageiros para o mesmo destino, em virtude de ocorrência de evento,
seminário, encontro ou situação semelhante, permita a negociação de melhores tarifas, ou fretamento parcial de
aeronave, visando economicidade à FAUF.

4.3.1.1.2. Cotação: o resultado das cotações deverá refletir com exatidão as informações atualizadas de todos os
voos disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes.

4.3.1.1.2.1. As opções de voo devem ser discriminadas por trecho, contendo: ü

a) empresa aérea;

b) aeroportos/cidades de origem e destino;

c) duração do voo;

d) quantidade e duração das escalas, se houver;

e) valor do bilhete;

f) valor da taxa de embarque.

4.3.1.1.3. Reserva: as reservas das passagens aéreas serão requeridas pela FAUF através de Autorização de
Fornecimento específica pela unidade solicitante, e discriminadas por trecho, com base nas informações de cotação
contidas na etapa anterior.

4.3.1.1.3.1. Quando a solicitação for encaminhada, a Contratada apresentará por e-mail, a reserva contendo o
localizador, a data e hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a unidade solicitante,
visando à necessária aprovação;

4.3.1.1.4. Emissão: a emissão será realizada pela Contratada observando as disposições do item 4.1 e seus subitens.

4.3.1.1.4.1. Somente será autorizada a emissão do bilhete caso a reserva esteja ativa; havendo cancelamento em
virtude da expiração do prazo, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado, salvo se o valor do bilhete, em



uma nova cotação, seja menor ou igual ao valor anterior.

4.3.1.1.4.2. As informações das passagens aéreas emitidas serão enviadas pela Contratada à unidade solicitante,
para conferência e cadastramento dos dados dos bilhetes na Autorização emitida e envio para o passageiro.

4.3.1.2. Alteração de Bilhetes Domésticos:

4.3.1.2.1. As alterações de bilhetes devem ser precedidas de novas cotações e reservas, visando subsidiar a decisão
sobre a alteração do bilhete ou cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso para a FAUF.

4.3.1.2.2. As alterações de bilhetes serão requeridas pela Fundação, por e-mail, discriminadas por trecho.

4.3.1.2.3. Imediatamente após a alteração que resulte em crédito (situação na qual o valor do bilhete original é
superior à soma da multa e da diferença tarifária), a Contratada deverá requerer, imediata e formalmente, o
reembolso dos valores aos quais a Contratante tem direito, para que seja efetuada a glosa do valor em fatura
(mediante apresentação de nota de crédito e comprovante das empresas aéreas, discriminadas por unidade
solicitante).

4.3.1.2.4. A contratada deve gerar relatório mensal de todos os bilhetes passíveis de reembolso. O relatório deve ser
apresentado juntamente com os respectivos comprovantes emitidos pelas empresas aéreas, no prazo de até 60
(sessenta) dias após a alteração do bilhete, contendo no mínimo:

a) unidade solicitante;

b) dados do bilhete: nome do passageiro, origem/destino, data do voo;

c) valores pagos;

d) valores das multas;

e) valor do crédito.

4.3.1.2.5. A Contratante efetuará a conferência das informações e a consequente glosa do valor a que tem direito, no
momento em que for viável e possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o
término da conferência. ü

4.3.1.3. A Emissão de Bilhetes Internacionais compreende:

4.3.1.3.1. Assessoria: entende-se por assessoria em marcação de passagens internacionais o serviço prestado pela
Contratada, visando ao auxílio na pesquisa, análise e escolha de melhores opções de voos, observado o disposto no
subitem 4.1, devendo ser prestada em todas as viagens que contenham trechos internacionais.

4.3.1.3.2. Cotação: Observadas as disposições do item 4.1 e seus subitens, o resultado das cotações deverá refletir
com exatidão as informações atualizadas de todos os voos disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive
as promoções tarifárias vigentes.

4.3.1.3.2.1. Devem ser observadas, sempre que possível, as opções de ida e volta pela mesma empresa aérea, visto
que esta condição, em regra, oferece bilhetes aéreos com menor custo.

4.3.1.3.2.2. O resultado deverá ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados do pedido de cotação, as
seguintes informações:

a) empresas aéreas;

b) datas, horários e aeroportos de partida e chegada;

c) duração dos voos;

d) quantidade de escalas/conexões dos voos, com respectivas cidades, horários de chegada, de partida, tempo de
duração das escalas/conexões e aeroportos; ü

e) valores das tarifas das passagens e das taxas de embarque.

4.3.1.3.3. Reserva: as reservas das passagens aéreas internacionais serão requeridas pela FAUF através de
Autorização de Fornecimento específica, observadas as disposições do item 4.1 e seus subitens, discriminadas por
trecho, com base nas informações das cotações descritas na etapa anterior.

4.3.1.3.3.1. Quando a solicitação for encaminhada, a Contratada apresentará por e-mail, a reserva contendo o
localizador, a data e hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a unidade solicitante,
visando à necessária aprovação.

4.3.1.3.3.2. Além da escolha dos voos, a unidade solicitante deve informar os seguintes dados para a criação da
reserva:

a) dados do passaporte do passageiro (número, órgão emissor, data de emissão, data de validade);

b) dados do visto, caso seja exigência do país de destino ou de algum dos países em que haja conexão.

4.3.1.3.4. Emissão: A emissão será realizada pela Contratada observadas as disposições do item 4.1 e seus subitens.



4.3.1.3.4.1. Somente será autorizada a emissão do bilhete caso a reserva esteja ativa; havendo cancelamento em
virtude da expiração do prazo, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado, salvo se o valor do bilhete, em
uma nova cotação, seja menor ou igual ao valor anterior.

4.3.1.3.4.2. As informações das passagens aéreas emitidas serão enviadas pela Contratada à unidade solicitante,
para conferência e cadastramento dos dados dos bilhetes na Autorização de Fornecimento e envio para o passageiro.

4.3.1.4. Alteração de Bilhetes Internacionais:

4.3.1.4.1. As alterações de bilhetes devem ser precedidas de novas cotações e reservas, visando subsidiar a decisão
sobre a alteração do bilhete ou cancelamento, seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso para a FAUF.

4.3.1.4.2. As alterações de passagens aéreas serão requeridas pela unidade solicitante por e-mail, discriminadas por
trecho.

4.3.1.4.3. Caso a alteração possua mudança ou inclusão de destinos, a Contratada receberá solicitação de nova
assessoria para indicação das opções que melhor atendam à viagem do servidor a serviço da FAUF.

4.3.1.4.4. Imediatamente após a alteração que resulte em crédito (situação na qual o valor do bilhete original é
superior à soma da multa e da diferença tarifária), a Contratada deverá requerer, imediata e formalmente, o
reembolso dos valores aos quais a Contratante tem direito para que seja efetuada a glosa do valor em fatura
(mediante apresentação de nota crédito e comprovante das empresas aéreas, discriminadas por unidade solicitante).

4.3.1.4.5. A Contratada deve gerar, com base nas informações resultantes da requisição citada no subitem acima,
relatório mensal de todos os bilhetes passíveis de reembolso. O relatório deve ser apresentado juntamente com os
respectivos comprovantes emitidos pelas empresas aéreas, no prazo de até 60 (sessenta) dias após a alteração do
bilhete, contendo no mínimo:

a) Número da Autorização de Fornecimento;

b) dados do bilhete: nome do passageiro, origem/destino, data do voo;

c) valores pagos;

d) valores das multas;

e) valor do crédito.

4.3.1.4.6. No caso de reembolso de Seguro Assistência em Viagem Internacional, o relatório deverá conter ainda: o
nome do passageiro, o número da proposta/requisição de viagem, o número da apólice/voucher, o valor do prêmio,
eventuais encargos, correções ou taxas a serem deduzidos e o total líquido.

4.3.1.4.7. A Contratante efetuará a conferência das informações e a consequente glosa do valor a que tem direito, no
momento em que for viável e possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o
término da conferência.

4.3.1.5. O Cancelamento de Bilhetes Domésticos e Internacionais compreende:

4.3.1.5.1. Cancelamento originado pela extinção da demanda:

4.3.1.5.1.1. A informação de cancelamento será fornecida pela Contratante à Central de Atendimento da Contratada,
por telefone ou e-mail, com base nas informações dos bilhetes emitidos.

4.3.1.5.1.2. Após o recebimento da informação acima, a Contratada deve efetuar o cancelamento do(s) bilhete(s) no
prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção da cobrança de taxa de no-show.

4.3.1.5.1.3. Todas as demandas de cancelamento devem constar no relatório para controle dos bilhetes passíveis de
reembolso.

4.3.1.5.2. Cancelamento originado de demanda de alteração, ocorrendo em duas situações:

a) analisadas as cotações, a unidade solicitante verifica que há melhor relação custo x benefício com nova emissão, e
não com a alteração do bilhete;

b) inexistência de voos que permitam a alteração do bilhete já emitido.

4.3.1.5.2.1. Para as situações acima, a Contratada deve efetuar o cancelamento do bilhete original e iniciar o
processo de emissão novamente, a partir da etapa de assessoria, informando nova cotação do voo pretendido, para
escolha da melhor opção e posterior aprovação, cabendo nesse caso cobrança de remuneração pela nova emissão.

4.3.1.5.2.2. A informação de cancelamento será fornecida pela Contratante à Central de Atendimento da Contratada,
por telefone ou e-mail, com base nas informações dos bilhetes emitidos.

4.3.1.5.3. Reembolso: Imediatamente após o cancelamento, a Contratada deverá requerer, imediata e formalmente o
reembolso dos valores aos quais a Contratante tem direito, para que seja efetuada a glosa do valor em fatura
(mediante apresentação de nota crédito e comprovante das empresas aéreas, discriminadas por unidade solicitante).

4.3.1.5.3.1. A Contratada deve gerar, com base nas informações resultantes da requisição citada no subitem acima,



relatório mensal de todos os bilhetes passíveis de reembolso. O relatório deve ser apresentado juntamente com os
respectivos comprovantes emitidos pelas empresas aéreas, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o cancelamento
do bilhete, contendo no mínimo:

a) Número da Autorização de Fornecimento

b) dados do bilhete: nome do passageiro, origem/destino, data do voo;

c) valores pagos;

d) valores das multas;

e) valor do crédito.

4.3.1.5.3.2. A Contratante efetuará a conferência das informações e a consequente glosa do valor a que tem direito,
no momento em que for viável e possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o
término da conferência.

4.3.1.5.4. Cancelamento de bilhetes:

4.3.1.5.4.1. A Contratante, a seu critério, poderá solicitar à Contratada, utilizando-se de “Skype” ou e-mail, o
cancelamento de bilhetes emitidos junto às empresas aéreas credenciadas.

4.4. Emissão de Seguro Assistência em Viagem Internacional:
4.4.1. O serviço de emissão de seguro assistência em viagem internacional compreende a cotação, emissão,
reemissão e cancelamento, sendo o valor da taxa de emissão devida uma única vez por apólice emitida.

4.4.2. A Contratada deverá providenciar, obrigatoriamente pela Contratante, no mínimo 03 (três) cotações de seguro
assistência em viagem internacional, com seguradoras, para aprovação do custo e autorização da emissão pela
Contratante, observando as regras e as coberturas previstas na Resolução CNSP nº 315/2014.
4.4.3. A Contratada deverá emitir a apólice/voucher, no prazo de 03 (três) horas após autorização pela Contratante.

4.4.4. É devida a contratação de seguro-viagem quando da realização de viagens internacionais, garantidos os
benefícios mínimos constantes das normas vigentes expedidas pelos órgãos do governo responsável pelo controle e
fiscalização dos mercados de seguro.

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.1. A quantidade estimada de bilhetes de passagens e seus respectivos valores servirão tão somente como subsídio
às licitantes na formulação das suas propostas e na indicação de lance de desconto, não constituindo qualquer
compromisso futuro, pois o fornecimento das passagens será efetuado mediante requisição e de acordo com as
necessidades da Fundação.

5.2. O objeto do agenciamento de viagens atenderá às demandas de projetos, convênios geridos pela Fundação.

5.3. Por se tratar de demandas excepcionais, que somente surgirão em situações alheias à vontade da Contratante,
não há que se falar em dimensionamento ou estimativa na quantidade deste tipo de atendimento.

5.4. Os custos estimados para a prestação de serviços de agenciamento foram apurados mediante pesquisa de
preços praticados no mercado.

5.5. A despesa com a eventual contratação dos serviços a serem licitados está estimada anualmente em
R$982.564,00 A quantidade estimada de passagens aéreas nacionais e internacionais é de 476 bilhetes.

5.6. O valor e o quantitativo anual acima são estimativos e servirão tão somente de subsídio aos licitantes na
formulação de suas propostas, bem como para o pregoeiro e a equipe de apoio na análise e aferição da proposta
mais vantajosa para a Fundação e não constitui o perfil em compromissos futuros; isto é, não há obrigação ou
compromisso do Instituto em utilizar tal valor, que poderá ser maior ou menor.

5.7. Em conformidade com a IN SLTI/MPOG nº 03, de 11/02/2015, Art. 6º, a remuneração total a ser paga à agência
de turismo será apurada a partir do valor ofertado pela prestação do serviço de agenciamento de viagens,
multiplicado pela quantidade de passagens aéreas emitidas, remarcadas ou canceladas e serviços correlatos,
considerando que cada agenciamento compreende a emissão, remarcação e cancelamento (quando for o caso) de
passagens e outros correlatos.

5.8. O órgão ou entidade pagará à Contratada o valor das passagens emitidas no período faturado acrescido da taxa
de embarque.

5.9. Os valores relativos à aquisição de bilhetes de passagens serão repassados pela Administração à agência de
turismo Contratada, que intermediará o pagamento junto às companhias aéreas que emitiram os bilhetes.

5.10. Os valores referidos no item 5.15 não serão considerados parte da remuneração pelos serviços de
agenciamento de turismo e não poderão constar da planilha de custos a que se refere o art. 7º da IN SLTI/MPOG nº
03, de 11/02/2015.



5.11. A Contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do Serviço de
Agenciamento de Viagens e outra com o valor das passagens acrescido da taxa de embarque.

5.12. A Contratada deverá comprovar cada taxa de embarque cobrada de acordo com o valor estabelecido pelo
Órgão de Controle aéreo.

5.13. Os preços unitários para as passagens aéreas e taxas de embarque são os registrados no Departamento de
Aviação Civil (DAC) e na Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) ou que faça parte do Programa de Redução das
Tarifas da Infraestrutura Aeronáutica ou ainda que seja produto de acordo entre as companhias aéreas e o
CONTRATANTE, considerados também todo os descontos comerciais promocionais disponíveis no mercado.

5.14. Caso ocorra à emissão de bilhete com tarifa superior ou divergente do autorizado pelo Contratante, este poderá
efetuar a glosa do prejuízo causado pela Contratada.

5.15. No valor da taxa de agenciamento deverão estar incluídos todos os custos e despesas, tais como custos diretos
e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais, transportes, seguro insumos),
além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto do termo de contrato.

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Quando forem solicitados os serviços, a Contratada deverá executá-los nos seguintes prazos:

6.1.1. Emissão de bilhete de passagem aérea nacional, em até 5 (cinco) horas, a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento emitida pelo setor competente.

6.1.2. Emissão de bilhete de passagem aérea internacional, em até 12 (doze) horas, a partir da data de recebimento
da requisição assinada pelo setor competente.

6.2. Excepcionalmente, a emissão de bilhete de passagem poderá ser solicitada pelo Contratante, em caráter de
urgência, devendo a Contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida.

7. DO FATURAMENTO
7.1. O faturamento dos serviços executados deverá ser encaminhado de forma discriminada na Nota Fiscal/ Fatura e
acompanhada das cópias das requisições.

7.2. A Contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do Serviço de Agenciamento
de Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de embarque. No caso de viagens
internacionais, a Contratada deverá apresentar o custo detalhado do seguro de viagens.

7.3. A Contratada deverá comprovar cada taxa de embarque cobrada de acordo com o valor estabelecido pelo Órgão
de Controle aéreo.

7.4. Serão de responsabilidade da empresa Contratada todos os custos diretos e indiretos necessários para a
prestação do objeto contratado, compreendendo custos de emissão, taxas para entrega de bilhetes na sede da FAUF
e/ou Campus, reservas, demais taxas, etc., bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas públicas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, e quaisquer outros custos,
emolumentos ou despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto cotado.

7.5. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o endereço da FAUF (comprasfauf3@ufsj.edu.br), para que
sejam efetivados os pagamentos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

8.6. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias,
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.



9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

9.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.9 Deverão ser fornecidas todas as opções de roteiro de viagem, levando em conta os horários e os dias das
viagens. Em caso de viagem internacional, deverá ser informada ao solicitante a necessidade de permissão de
entrada no país estrangeiro, emissão de vistos e seguros.

9.10. Repassar à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas, tais como promoções,
cortesias e demais vantagens. A Contratada também deverá repassar à FAUF, as tarifas promocionais, reduzidas,
bônus e outras vantagens ofertadas pelas empresas rodoviárias.

9.11. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos (partida/chegada),
melhores conexões e das tarifas promocionais.

9.12. Providenciar a reserva de passagens, remarcações, substituições, desdobramentos e reitinerações de bilhetes
de passagens, imediatamente ao recebimento da demanda, assim como proceder à emissão do respectivo bilhete de
passagem e, quando impossibilitada, providenciar a execução do serviço junto às empresas aéreas e terrestres.

9.13. Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horários e voos.

9.14. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o regulamento das companhias
aéreas e/ou terrestres.

9.15. Pagar, pontualmente, as empresas de transporte terrestre e companhias aéreas independentemente das
condições de pagamento da Contratante, ficando claro que a Contratante não responderá solidária ou
subsidiariamente por essas obrigações, que são de inteira responsabilidade da empresa Contratada.

9.16. Promover reembolso de passagens não utilizadas pela Contratada, mediante solicitação feita por meio de
documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, com emissão
de ordem de crédito a favor da Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior.

9.16.1. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo estipulado, os valores correspondentes aos bilhetes
devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada.

9.17. Emitir relatórios, por empresa aérea e unidade requisitante, em planilha eletrônica, constando as seguintes
informações:

9.18.1. Para bilhetes utilizados:

a) Número da Autorização de Fornecimento; Data de emissão;
b) Nome do passageiro;
c) Nº do Bilhete;
d) Trecho;
e) Valor do Bilhete;
f) Valor do Serviço de Agenciamento;
g) Taxa de embarque;



h) Centro de custo/Projeto.

9.18.2. Para bilhetes não utilizados:

a) Data da emissão;
b) Nº do bilhete;
c) Trecho;
d) Valor do Bilhete;
e) Valor do Serviço de Agenciamento;
f) Multa pela não utilização;
g) Taxas;
h) Impostos;
i) Centro de custo/Projeto.

9.19. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução dos serviços.

9.20. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas com os serviços de entrega
dos bilhetes nos endereços solicitados, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os
mesmos.

9.21. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de embarque e
quaisquer logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior.

9.22. Reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido por parta da Contratante.

9.23. Comunicar imediatamente por escrito a Contratante através da fiscalização do contrato qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária;

9.24. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer
serem sanadas no prazo em que não prejudique o embarque do servidor.

9.25. Para todos os serviços a serem prestados pela Contratada é imprescindível a economicidade e a qualidade, de
acordo com os critérios estipulados neste Termo.

9.26. Não será admitida, em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra informação decorrente do presente
contrato, sem prévia autorização da Contratante.

9.27. Enviar, quando solicitado pela Contratante, por via eletrônica (e-mail indicado pelo Contratante), cotação
contendo, no mínimo, as tarifas cobradas por 03 (três) companhias aéreas, para o trecho e horário solicitado, a fim de
que a Contratante indique qual bilhete deverá ser emitido. Tal procedimento visa demonstrar que a tarifa paga pela
Contratante foi a mais vantajosa para a Contratante.

9.28. Atender eventuais pedidos de passagens, nos finais de semana e feriados, indicado a sistemática de entrega a
ser utilizada.

9.29. Quando solicitado os serviços, objeto deste Termo de Referência, a Contratada deverá sempre buscar e indicar
os bilhetes aéreos e/ou terrestres de menor preço que atendam às necessidades da área demandante.

9.30. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a FAUF e apresentar
sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.

9.31. Indicar telefone de contato (celular e fixo) para contato emergencial com o preposto, inclusive em fins de
semana e feriados.

9.32. Comunicar à Contratante possíveis cancelamentos de voos devendo providenciar outro voo nas condições de
data e horário compatíveis com o anterior.

9.33. Entregar os bilhetes de passagens no local a ser indicado, quando fora do expediente ou colocá-los à
disposição dos passageiros das companhias aéreas/ terrestres sem ônus para o Contratante.

9.34. Reembolsar, pontualmente, as empresas de transporte, independentemente da vigência do Contrato,
esclarecendo que o Contratante não responderá solidária ou subsidiariamente pelo referido reembolso, sendo este de
inteira responsabilidade da Contratada.

9.35. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da emissão de bilhetes de passagens sem autorização da Contratante
bem como de bilhetes com incorreções provenientes de erro oriundo dos funcionários da Contratada.

9.36. Designar um preposto para representá-la durante a execução do Contrato.



9.37. Providenciar, quando solicitado pelo gestor do Contrato, o imediato afastamento e substituição de qualquer
empregado ou preposto, que não mereça sua confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Termo de Referência.

12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de
2008, quando for o caso.

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67
da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à
contratação.

12.10. Compete ainda à fiscalização, nos termos do Art. 20 da IN SLTI nº. 03/2015:

12.10.1. confirmar se os bilhetes de passagem emitidos pela agência de turismo contratada correspondem às
reservas efetuadas pela unidade administrativa;

12.10.2. fiscalizar, por amostragem, se os valores de tarifas encaminhados, via sistema, pelas companhias aéreas ao
buscador encontram-se majorados em relação aos valores oferecidos no mercado e se as condições comerciais mais
vantajosas estão sendo cumpridas;

12.10.3. fiscalizar, periodicamente e por amostragem, o valor efetivamente repassado pelas agências às companhias
aéreas;

12.10.4. fiscalizar o reembolso dos bilhetes emitidos e não utilizados; e

12.10.5. comunicar formalmente à agência de turismo, preferencialmente por escrito, sobre qualquer ocorrência de
erro de cobrança que venha a identificar, para que a devida correção seja realizada na fatura subsequente.



12.11. Na hipótese de descumprimento contratual da agência de turismo CONTRATADA, em que se verifique
inadequação da estimativa de custos e receitas conforme planilha de custos apresentada nos termos do art. 7º da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 03/2015 será instaurado processo administrativo para verificar a manutenção
das informações prestadas pela CONTRATADA durante o procedimento licitatório.

12.12. Caso o servidor designado encontre indícios de fraude ou falhas na execução contratual, no exercício da
fiscalização a que se refere este item, a Administração deverá instaurar processo administrativo, devendo, se for o
caso, aplicar as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos incisos III e IV do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais previstas no art. 96 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ou não
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

13.1.3. apresentar documentação falsa;

13.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.6. fraudar na execução do contrato;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

13.1.8. cometer fraude fiscal;

13.1.9. não mantiver a proposta.

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

13.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

13.3.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;

13.3.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

13.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.3.5. impedimento de licitar e contratar com a FAUF com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos;

13.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

13.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

13.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.



13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os serviços objetos deste Termo ficarão sujeitos as disciplinas legais já mencionadas.



ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

FUNDÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO DEL REI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

A. Fundação de Apoio a Universidade Federal de São João del Rei, com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representada por seu presidente, Prof. Bezamat de Souza Neto,
inscrito no CPF sob o nº .............portador da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ......
de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de ........ , especificado(s)
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

A-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Serviço

A
Quantidade
Anual de
Passagens
(estimado)

B
Média

Remuneraç
ão do
Agente
Viagem -
RAV

C = A x B
RAV
Total

D
Valor Anual

das
Passagens

E = C + D
Valor Anual
Estimado da
Contratação

Serviços de serviços de
Agenciamento de

Viagens, que ofereça o
menor valor,

compreendendo os
serviços de emissão,

remarcação e
cancelamento de
passagens aéreas

nacionais e
internacionais e

aquisição de seguro
viagem

476 xx,xx xxxxx,xx 982.564,00 xxxxxxxx,xx

Total 476 xx,xx xxxxx,xx 982.564,00 xxxxxxx,xx

Observação:

 Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores acima não constituem, em hipótese alguma,
compromissos futuros para a FAUF, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados
como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as
necessidades da FAUF, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA.



3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Não há participantes

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.



6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

São João del Rei(MG), ....... de.......................... de 20.....

Representante legal da CONTRATANTE Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

__________________

Nome

CPF

RG

__________________

Nome

CPF

RG



ANEXO III
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0xxx/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI – FAUF E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI, situada na Praça
Frei Orlando, n° 170, Campus Santo Antônio, Município de São João del-Rei, Centro, Estado de Minas Gerais,
inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 05.418.239/0001-08, neste ato representada por seu Presidente,
Prof. Bezamat de Souza Neto, brasileiro, divorciado, portador do RG MG 547.709 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n.
194.654.836-72, residente na rua Batista Ramalho, n. 67, bairro Santíssima Trindade, Tiradentes/MG.

CONTRATADO: . – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n.: 495, CEP xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairroxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade
de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu representante Legal,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o n.º:xxxxxxxxxxxxxxxxx, RG
nº:xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado xxxxxxxxxxxxx, nº:xxxxxxxx, Bairro xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx,
Estado de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação,
remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional, internacional e emissão de seguro de assistência em
viagem internacional, para a Fundação de Apoio a Universidade Federal de São João del Rei – FAUF

1.1. O serviço contratado é destinado às atividades desenvolvidas pela Fundação de Apoio a Universidade Federal de
São João del-Rei - FAUF

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DOCUMENTO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. São obrigações da CONTRATADA

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de
Referência e em sua proposta;

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

3.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;



3.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

3.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.

3.9 Deverão ser fornecidas todas as opções de roteiro de viagem, levando em conta os horários e os dias das
viagens. Em caso de viagem internacional, deverá ser informada ao solicitante a necessidade de permissão de
entrada no país estrangeiro, emissão de vistos e seguros.

3.10. Repassar à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas, tais como promoções,
cortesias e demais vantagens. A Contratada também deverá repassar à FAUF, as tarifas promocionais, reduzidas,
bônus e outras vantagens ofertadas pelas empresas rodoviárias.

3.11. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos (partida/chegada),
melhores conexões e das tarifas promocionais.

3.12. Providenciar a reserva de passagens, remarcações, substituições, desdobramentos e reitinerações de bilhetes
de passagens, imediatamente ao recebimento da demanda, assim como proceder à emissão do respectivo bilhete de
passagem e, quando impossibilitada, providenciar a execução do serviço junto às empresas aéreas e terrestres.

3.13. Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horários e voos.

3.14. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o regulamento das companhias
aéreas e/ou terrestres.

3.15. Pagar, pontualmente, as empresas de transporte terrestre e companhias aéreas independentemente das
condições de pagamento da Contratante, ficando claro que a Contratante não responderá solidária ou
subsidiariamente por essas obrigações, que são de inteira responsabilidade da empresa Contratada.

3.16. Promover reembolso de passagens não utilizadas pela Contratada, mediante solicitação feita por meio de
documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, com emissão
de ordem de crédito a favor da Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior.

3.16.1. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo estipulado, os valores correspondentes aos bilhetes
devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada.

3.17. Emitir relatórios, por empresa aérea e unidade requisitante, em planilha eletrônica, constando as seguintes
informações:

3.18.1. Para bilhetes utilizados:

a) Número da Autorização de Fornecimento; Data de emissão;

b) Nome do passageiro;

c) Nº do Bilhete;

d) Trecho;

e) Valor do Bilhete;



f) Valor do Serviço de Agenciamento;

g) Taxa de embarque;

h) Centro de custo/Projeto.

3.18.2. Para bilhetes não utilizados:

a) Data da emissão;

b) Nº do bilhete;

c) Trecho;

d) Valor do Bilhete;

e) Valor do Serviço de Agenciamento;

f) Multa pela não utilização;

g) Taxas;

h) Impostos;

i) Centro de custo/Projeto.

3.19. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução dos serviços.

3.20. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas com os serviços de entrega
dos bilhetes nos endereços solicitados, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os
mesmos.

3.21. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de embarque e
quaisquer logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior.

3.22. Reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido por parta da Contratante.

3.23. Comunicar imediatamente por escrito a Contratante através da fiscalização do contrato qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária;

3.24. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer
serem sanadas no prazo em que não prejudique o embarque do servidor.

3.25. Para todos os serviços a serem prestados pela Contratada é imprescindível a economicidade e a qualidade, de
acordo com os critérios estipulados neste Termo.

3.26. Não será admitida, em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra informação decorrente do presente
contrato, sem prévia autorização da Contratante.

3.27. Enviar, quando solicitado pela Contratante, por via eletrônica (e-mail indicado pelo Contratante), cotação
contendo, no mínimo, as tarifas cobradas por 03 (três) companhias aéreas, para o trecho e horário solicitado, a fim de
que a Contratante indique qual bilhete deverá ser emitido. Tal procedimento visa demonstrar que a tarifa paga pela
Contratante foi a mais vantajosa para a Contratante.



3.28. Atender eventuais pedidos de passagens, nos finais de semana e feriados, indicado a sistemática de entrega a
ser utilizada.

3.29. Quando solicitado os serviços, objeto deste Termo de Referência, a Contratada deverá sempre buscar e indicar
os bilhetes aéreos e/ou terrestres de menor preço que atendam às necessidades da área demandante.

3.30. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a FAUF e apresentar
sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.

3.31. Indicar telefone de contato (celular e fixo) para contato emergencial com o preposto, inclusive em fins de
semana e feriados.

3.32. Comunicar à Contratante possíveis cancelamentos de voos devendo providenciar outro voo nas condições de
data e horário compatíveis com o anterior.

3.33. Entregar os bilhetes de passagens no local a ser indicado, quando fora do expediente ou colocá-los à
disposição dos passageiros das companhias aéreas/ terrestres sem ônus para o Contratante.

3.34. Reembolsar, pontualmente, as empresas de transporte, independentemente da vigência do Contrato,
esclarecendo que o Contratante não responderá solidária ou subsidiariamente pelo referido reembolso, sendo este de
inteira responsabilidade da Contratada.

3.35. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da emissão de bilhetes de passagens sem autorização da Contratante
bem como de bilhetes com incorreções provenientes de erro oriundo dos funcionários da Contratada.

3.36. Designar um preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

3.37. Providenciar, quando solicitado pelo gestor do Contrato, o imediato afastamento e substituição de qualquer
empregado ou preposto, que não mereça sua confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.

CLAUSULA QUARTA – São obrigações da CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;

4.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

4.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção;

4.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

4.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

4.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias,
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O fornecimento dos serviços serão realizados em conformidade com a necessidade da CONTRATANTE.



CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 Pelo fornecimento a contratante pagará à contratada, o valor total de R$xxxxxxxxx), mediante emissão da
respectiva nota fiscal. As passagens deverão ser entregues no seguinte endereço: Universidade Federal de São João
Del Rei – Campus Santo Antônio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO CONTRATADO.

7.1 Na execução do fornecimento, os danos ou prejuízos porventura causados a terceiros ou à CONTRATANTE,
decorrentes de dolo ou culpa da CONTRATADA serão de inteira responsabilidade desta.

7.2 Toda a mão-de-obra necessária para a fornecimento, bem como os encargos dela decorrentes, correrão às
expensas da CONTRATADA, sem que, em hipótese alguma possa pretender repassá-los à CONTRATANTE;

7.3 Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividade que constituem seu objeto deverão ser pagos,
regularmente, pelo CONTRATADA e por sua conta exclusiva.

7.4 Caberá ao CONTRATADA assegurar a proteção e conservação do material até seu efetivo recebimento pelo
Coordenador do projeto.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento parcial das cláusulas contidas no contrato, entendendo este aquele descumprimento que não
acarrete a rescisão contratual, sujeitará a infratora à seguinte sanção:

8.2- Aplicação da multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º dia de atraso na entrega do produto;

8.3 Na hipótese de descumprimento por qualquer das partes de quaisquer das obrigações pactuadas neste
instrumento e que acarrete a rescisão do contrato por impossibilidade para seu prosseguimento, ficará a parte
infratora responsável pelo pagamento à prejudicada do valor correspondente a 10%sobre o valor total do contrato,
sem prejuízo, de poder ainda, a parte prejudicada promover a cobrança de perdas e danos.

8.4 - O valor da multa deverá ser pago espontaneamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou deduzidos do
pagamento eventualmente devido, ou ainda, cobrado judicialmente;

8.5 -A multa não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes da infração (ões) cometida(s);

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa unilateral de qualquer das partes, mediante
comunicação prévia de 10 (dez) dias.

9.1 Constituem causas de rescisão deste contrato, com a consequente aplicação de multa:

I - Interromper o fornecimento, sem motivo que justifique, sem autorização expressa e escrita da CONTRATANTE.

II - Não satisfazer as exigências da CONTRATANTE com relação à boa qualidade do produto.

9.2 Além das hipóteses anteriores poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência do
CONTRATADA e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.



CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

O instrumento terá vigência até a entrega definitiva do serviço contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato somente poderá ser alterado, com a apresentação das devidas justificativas e, com base em
permissivo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Pelas partes contratantes fica eleito o foro da comarca de São João del-Rei/MG, com a exclusão de qualquer outro,
como o competente para dirimir as questões decorrentes deste contrato.

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza jurídicos e legais efeitos.

São João del Rei, 05 de outubro de 2018.

Fundação de Apoio a Universidade Federal de São João Del Rei - FAUF

Prof. Bezamat de Souza Neto

Presidente

EMPRESA
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS

1)

2)



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
____________________, inscrição estadual nº ____________________, estabelecida em
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração
pública:

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do contrato

______________________ ________________ ___________________

______________________ ________________ ___________________

______________________ ________________ ___________________

______________________ ________________ ___________________

Valor total dos Contratos R$ __________________

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor
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